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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de-apuracdo: 01/01/2005 a 31/01/2005

RETIFICACAO DE DCTF. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE
JUNTADA DE ELEMENTOS ADICIONAIS QUE CORROBOREM A
VERSAO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE.

N&o ha vedacdo ao Contribuinte em retificar de sua DCTF ao longo do PAF.
Contudo, nos pleitos de Compensacdo, torna-se necessaria a apresentacdo de
coletanea documental suficiente a lastrear as alteracbes propostas, sob pena de
insuficiéncia probatdria.

COMPENSACAO. AUSENCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA.
NECESSIDADE DE JUNTADA DE ESCRITURACAO CONTABIL
COMPLETA.

Na auséncia de elementos probatorios que comprovem o pagamento a maior,
torna-se mister atestar o inadimplemento dos requisitos de liquidez e certeza,
insculpidos no art. 170 do CTN. E imperativa a juntada completa de elementos
de escrituragdo contabil, apta a lastrear a compensagao perquirida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Marcelo

Costa, Marques D Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Candido Brandao Junior,
Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Semiramis de Oliveira Duro, Breno do Carmo
Moreira Vieira, Liziane Angelotti Meira (Presidente).



  11065.908814/2010-36 3301-008.665 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 22/09/2020 SINOSCAR S/A FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 33010086652020CARF3301ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/01/2005
 RETIFICAÇÃO DE DCTF. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE JUNTADA DE ELEMENTOS ADICIONAIS QUE CORROBOREM A VERSÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. 
 Não há vedação ao Contribuinte em retificar de sua DCTF ao longo do PAF. Contudo, nos pleitos de Compensação, torna-se necessária a apresentação de coletânea documental suficiente a lastrear as alterações propostas, sob pena de insuficiência probatória.
 COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. NECESSIDADE DE JUNTADA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL COMPLETA.
 Na ausência de elementos probatórios que comprovem o pagamento a maior, torna-se mister atestar o inadimplemento dos requisitos de liquidez e certeza, insculpidos no art. 170 do CTN. É imperativa a juntada completa de elementos de escrituração contábil, apta a lastrear a compensação perquirida.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário 
  (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Marcelo Costa, Marques D Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Candido Brandao Junior, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Semiramis de Oliveira Duro, Breno do Carmo Moreira Vieira, Liziane Angelotti Meira (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 85 a 93) interposto contra o Acórdão n( 11-46.616, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília (e-fls. 72 a 78), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade.
Por representar acurácia na análise dos fatos, faço uso do Relatório do Acórdão a quo:
Trata o presente processo de Declaração de Compensação (DCOMP) nº 12207.50195.090307.1.3.04-5804 na qual é indicado o crédito decorrente do pagamento indevido ou a maior do PIS (código receita 6912), do período de apuração janeiro de 2005. A origem do referido crédito é o DARF no valor de R$ 24.271,78.
2. Por meio do Despacho Decisório, a compensação não foi homologada, pois o DARF indicado, apesar de localizado, estava integralmente utilizado na quitação de débitos do contribuinte.
3. Cientificado da decisão em 14/10/2010, o sujeito passivo apresentou tempestivamente a sua defesa em 14/11/2010, alegando em síntese que:
3.1. Identificou em seus registros contábeis um pagamento indevido ou maior que o devido, relativamente ao PIS de janeiro de 2005, no valor de R$ 4.412,71, discorrendo sobre a utilização do referido crédito em diversas DCOMP apresentadas:
/
3.2. Verificou que o citado débito foi informado erradamente na DCTF original no valor de R$ 20.893,27, sendo que o valor correto é de R$ 19.829,07, igualmente informado no DACON.
3.3. Aduziu que retificou a DCTF, em 18/10/2010, registrando o valor devido da contribuição correspondente a R$ 19.829,07.
3.5. Sustenta ter ocorrido erro material, cujo exemplo mais trivial é o erro no cálculo numérico, o qual pode ser corrigido de ofício ou a requerimento da parte, trazendo decisão judicial para amparar sua assertiva.
3.6. Requer o acolhimento de sua defesa para reconhecer a improcedência da cobrança dos valores constantes do Despacho Decisório.

Ocasião seguinte, o Colegiado da DRJ opinou por julgar improcedente a indigitada Manifestação de Inconformidade, rebatendo todos os pontos abordados pelo Contribuinte; dito Acórdão restou assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/01/2005
Ementa:
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. DISPONIBILIDADE DO CRÉDITO
A compensação, nos termos em que definida pelo artigo 170 do CTN, só poderá ser homologada se o crédito do contribuinte em relação à Fazenda Pública estiver revestido dos atributos de liquidez e certeza.
RESTITUIÇÃO. ÔNUS PROBANTE. É do sujeito passivo o ônus probante do direito à restituição.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

Por fim, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário, ora sujeito à análise do e. CARF. Essencialmente, refere-se aos temas apresentados alhures em sua manifestação exordial. De tal sorte, reclama pela reforma do Acórdão da DRJ, haja vista a impossibilidade de desconsideração do crédito, decorrente unicamente de erro de preenchimento de DCTF. Clama por respeito à verdade material e pelo princípio da informalidade.
É o que cumpre relatar.
 Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator.
O Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade extrínsecos e intrínsecos. Demais disto, observo a plena competência deste Colegiado, na forma do Regimento Interno do CARF. Portanto, opino por seu conhecimento.
De imediato, aponto que não merece razão o pleito recursal. Conforme bem ressaltado no Acórdão de piso, não há supedâneo probatório apto a corroborar a retificação da DCTF e, por conseguinte, conferir a liquidez e certeza do direito creditório. 
No caso em testilha, o Contribuinte confessou o equívoco quando do preenchimento da DCTF, o que motivou sua retificação posterior. Contudo, a coletânea jurisprudencial do CARF � em absoluta consonância com a Lei � assevera que dita alteração deve vir acompanhada de acervo escriturário suficiente a apontar os motivos da retificação realizada, bem como sustentar sua higidez. Apenas dessa forma o Julgador terá informações suficientes à verificação do numerário correto e, consequentemente, do direito vindicado pelo Contribuinte.
Assim, não vejo como encampar a vertente intelectiva do Recorrente; sabe-se que a verdade material se prende, justamente, à observância do plexo probatório presente aos autos, de modo que o Julgador procede sua avaliação com estrito rigor factual. Nesse espeque, mister ressaltar que o Contribuinte não traz ao PAF as escriturações contábeis e fiscais completas (a exemplo do balancete), o que esvazia seu pleito. Foi justamente esse o vértice decisório da DRJ, ao qual também me filio, expressando sintonia à verdade material.
Nessa trilha, para que se tenha a compensação torna-se necessário que o Contribuinte comprove que o seu crédito (montante a restituir) é líquido e certo. Cuida-se de conditio sine qua non, isto é, sem a qual aquela não pode ocorrer. O encargo probatório do crédito alegado pela Recorrente contra a Administração Tributária é especialmente dela, devendo comprovar a mencionada liquidez e certeza.
 Quanto ao mais, em contraponto à elaborada tese defensiva, sabe-se que a DCTF é documento de produção unilateral, desprovido de carga probatória suficiente a lastrear o pleito compensatório. Logo, a Declaração Retificadora deve ser acompanhada de escrituração contábil completa, a qual ofereça ao Julgador a possibilidade de ampla análise da composição creditória. Contudo, como dito, tal aspecto não se mostra presente neste PAF, sendo que, nem mesmo em sede recursal, a Recorrente acostou a integralidade das provas necessárias a corroborar seu direito.
Sendo assim, vale apontar que o posicionamento consolidado no CARF é justamente no sentido oposto àquele defendido pelo Contribuinte, conforme relaciono abaixo:
Acórdão n° 3001-000.868, sessão de 13/06/2019, Rel. Cons. LUIS FELIPE DE BARROS RECHE
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2007
PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
É do Contribuinte o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. a simples apresentação de DCTF retificadora não possibilita concluir pela existência do direito creditório.

Acórdão n° 3001-000.867, sessão de 13/06/2019, Rel. Cons. LUIS FELIPE DE BARROS RECHE
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2014
COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCTF POSTERIOR AO DESPACHO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE PROVAS DO ERRO COMETIDO. NÃO HOMOLOGAÇÃO.
A retificação da DCTF realizada após a emissão do despacho decisório não impede o deferimento do pleito, desde que acompanhada de provas documentais hábeis e idôneas que comprovem a erro cometido no preenchimento da declaração original.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2014
PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
É do Contribuinte o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Cabe ao julgador, na busca da verdade material, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do sujeito passivo, solicitar documentos complementares que possam auxiliar a formação de sua convicção, de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo interessado.

Acórdão n° 3003-000.346, sessão de 13/06/2019, Rel. Cons. VINICIUS GUIMARÃES
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/06/2005 a 30/06/2005
DCTF. ERRO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
A alegação de erro na DCTF, a fim de reduzir valores originalmente declarados, sem a apresentação de documentação suficiente e necessária para embasá-la, não tem o condão de afastar despacho decisório.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Instaurado o contencioso administrativo, em razão da não homologação de compensação de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a maior, é do sujeito passivo o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Não há como reconhecer crédito cuja certeza e liquidez não restou comprovada no curso do processo administrativo.
ANÁLISE DAS PROVAS PELO JULGADOR. NULIDADE DA DECISÃO. IMPROCEDENTE.
Não há que se falar em ofensa aos princípios da verdade material, estrita legalidade, razoabilidade e proporcionalidade, quando a autoridade julgadora apreciou as provas dos autos e não encontrou elemento capaz de infirmar débito constituído.
DIREITO DE DEFESA. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. NULIDADE DA DECISÃO. IMPROCEDÊNCIA.
Não há que se cogitar em nulidade do auto de infração: (i) quando o ato preenche os requisitos legais, apresentado clara fundamentação normativa, motivação e caracterização dos fatos; (ii) quando inexiste qualquer indício de violação às determinações contidas no art. 59 do Decreto 70.235/1972; (iii) quando, no curso do processo administrativo, há plenas condições do exercício do contraditório e do direito de defesa, com a compreensão plena, por parte do sujeito passivo, dos fundamentos fáticos e normativos da autuação. Quando a decisão administrativa encontra-se devidamente motivada, com descrição clara dos fundamentos fáticos e jurídicos, não há que se falar em violação à ampla defesa e contraditório, sobretudo quando resta demonstrado que o sujeito passivo atacou, em seus recursos, os fundamentos da decisão.
PRODUÇÃO DE PROVAS E JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS. INEXISTÊNCIA DE AMPARO LEGAL.
Na ausência de elementos que configurem alguma das três hipóteses elencadas no § 4° do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, inexiste amparo legal para o acatamento de produção de provas e juntada de documentos em momento posterior à apresentação da impugnação. Não há que se falar em diligência ou perícia com relação à matéria cuja prova deveria ser apresentada já em sede de impugnação. Procedimentos de diligência ou de perícia não se afiguram como remédios processuais destinados a suprir injustificada omissão probatória daquele sobre o qual recai o ônus da prova.

De arremate, não há como admitir a aplicação do �princípio da informalidade�, eis que o processo administrativo fiscal possui regramento claro e expresso na sua legislação de regência, oportunizando a ampla defesa e contraditório ao longo de seu deslinde. O inadimplemento instrutório e o desrespeito ao rito processual � por parte do Contribuinte � não podem servir de móveis a macular o próprio PAF, sob pena de direta violação à boa fé processual objetiva e ao instituto da nemo venire contra factum proprium.
Portanto, assiste razão o Acórdão a quo, o qual analisou com louvável detalhamento o pleito do Recorrente, concluindo pela impossibilidade de se promover a compensação. Por todo o exposto, a despeito da recalcitrância do Recorrente, não identifico qualquer mácula ao presente PAF; quanto ao mais, reitero que a DRJ procedeu com percuciente observância às normas instrumentais, de modo que o Contribuinte furtou-se de juntar os elementos aptos a corroborar sua tese.
Assim sendo, entendo por não atendido o ônus probatório legal, de forma que não há de se reconhecer a homologação pretendida.

Conclusão
Ante o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Breno do Carmo Moreira Vieira
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 85 a 93) interposto contra o Acorddo n° 11-
46.616, proferido pela 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Brasilia (e-fls. 72 a 78), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade.

Por representar acuracia na andalise dos fatos, faco uso do Relatorio do Acérddo a
quo:

Trata o presente processo de Declaracdo de Compensagdo (DCOMP) n°
12207.50195.090307.1.3.04-5804 na qual é indicado o crédito decorrente do pagamento
indevido ou a maior do PIS (cAdigo receita 6912), do periodo de apuragdo janeiro de
2005. A origem do referido crédito € o DARF no valor de R$ 24.271,78.

2. Por meio do Despacho Decisorio, a compensacao nao foi homologada, pois 0 DARF
indicado, apesar de localizado, estava integralmente utilizado na quitacdo de débitos do
contribuinte.

3. Cientificado da decisdfo em 14/10/2010, o sujeito passivo apresentou
tempestivamente a sua defesa em 14/11/2010, alegando em sintese que:

3.1. Identificou em seus registros contabeis um pagamento indevido ou maior que o
devido, relativamente ao PIS de janeiro de 2005, no valor de R$ 4.412,71, discorrendo
sobre a utilizacdo do referido crédito em diversas DCOMP apresentadas:

PER/DCOMP ! Valor Atualizacao ‘Cddigo! Pagamento Saldo |
| __ Orginal/Saldo % —
| 19607.01535.02050 | 4.412,71 | 1% 1 0561 1.113,77 ‘
7.1.7.04-4398 [ R R
[ =% [ 1708 | 142,28 [3.169,10
| D0336.60669.02030 l3.169.10 1% 0561 2.125,95 | 1.064,20
39901.37773.08030 | 1.064,20 | 32,04% 1704 {1.019.85 |
[7.1.7.04-8694 | [ | .
I 7 8045 | 18734 |
3280 11135  |6561
12207.50195.09030 | 65,61 32,04% | 0561 86,62 0,00
7.1.3.04-5804 ‘ o

3.2. Verificou que o citado débito foi informado erradamente na DCTF original no valor
de R$ 20.893,27, sendo que o valor correto é de R$ 19.829,07, igualmente informado
no DACON.

3.3. Aduziu que retificou a DCTF, em 18/10/2010, registrando o valor devido da
contribui¢do correspondente a R$ 19.829,07.

3.5. Sustenta ter ocorrido erro material, cujo exemplo mais trivial € o erro no célculo
numérico, o qual pode ser corrigido de oficio ou a requerimento da parte, trazendo
decisdo judicial para amparar sua assertiva.

3.6. Requer o acolhimento de sua defesa para reconhecer a improcedéncia da cobranca
dos valores constantes do Despacho Decisério.

Ocasido seguinte, o Colegiado da DRJ opinou por julgar improcedente a
indigitada Manifestacdo de Inconformidade, rebatendo todos os pontos abordados pelo
Contribuinte; dito Acordéo restou assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
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Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/01/2005
Ementa:
COMPENSACAO TRIBUTARIA. DISPONIBILIDADE DO CREDITO

A compensagdo, nos termos em que definida pelo artigo 170 do CTN, sé podera ser
homologada se o crédito do contribuinte em relacéo a Fazenda Publica estiver revestido
dos atributos de liquidez e certeza.

RESTITUICAO. ONUS PROBANTE. E do sujeito passivo o0 6nus probante do direito &
restituicdo.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Nao Reconhecido

Por fim, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntario, ora sujeito a analise do e.
CARF. Essencialmente, refere-se aos temas apresentados alhures em sua manifestacdo exordial.
De tal sorte, reclama pela reforma do Acoérddo da DRJ, haja vista a impossibilidade de
desconsideracdo do crédito, decorrente unicamente de erro de preenchimento de DCTF. Clama
por respeito a verdade material e pelo principio da informalidade.

E o que cumpre relatar.

Voto

Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator.

O Recurso Voluntério atende aos pressupostos de admissibilidade extrinsecos e
intrinsecos. Demais disto, observo a plena competéncia deste Colegiado, na forma do Regimento
Interno do CARF. Portanto, opino por seu conhecimento.

De imediato, aponto que ndo merece razdo o pleito recursal. Conforme bem
ressaltado no Acorddo de piso, ndo ha supedaneo probatoério apto a corroborar a retificacdo da
DCTF e, por conseguinte, conferir a liquidez e certeza do direito creditério.

No caso em testilha, o Contribuinte confessou o equivoco quando do
preenchimento da DCTF, o que motivou sua retificacdo posterior. Contudo, a coletanea
jurisprudencial do CARF — em absoluta consonancia com a Lei — assevera que dita alteracao
deve vir acompanhada de acervo escriturdrio suficiente a apontar os motivos da retificacdo
realizada, bem como sustentar sua higidez. Apenas dessa forma o Julgador tera informacdes
suficientes a verificacdo do numerario correto e, consequentemente, do direito vindicado pelo
Contribuinte.

Assim, ndo vejo como encampar a vertente intelectiva do Recorrente; sabe-se que
a verdade material se prende, justamente, a observancia do plexo probatério presente aos autos,
de modo que o Julgador procede sua avaliagdo com estrito rigor factual. Nesse espeque, mister
ressaltar que o Contribuinte ndo traz ao PAF as escrituracfes contébeis e fiscais completas (a
exemplo do balancete), o que esvazia seu pleito. Foi justamente esse o vértice decisorio da DRJ,
ao qual também me filio, expressando sintonia a verdade material.

Nessa trilha, para que se tenha a compensacdo torna-se necessario que O
Contribuinte comprove que o seu crédito (montante a restituir) é liquido e certo. Cuida-se de
conditio sine qua non, isto €, sem a qual aquela ndo pode ocorrer. O encargo probatorio do
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crédito alegado pela Recorrente contra a Administracao Tributaria é especialmente dela, devendo
comprovar a mencionada liquidez e certeza.

Quanto ao mais, em contraponto a elaborada tese defensiva, sabe-se que a DCTF
é documento de producdo unilateral, desprovido de carga probatdria suficiente a lastrear o pleito
compensatério. Logo, a Declaracdo Retificadora deve ser acompanhada de escrituracdo contabil
completa, a qual ofereca ao Julgador a possibilidade de ampla anélise da composicao creditoria.
Contudo, como dito, tal aspecto ndo se mostra presente neste PAF, sendo que, nem mesmo em
sede recursal, a Recorrente acostou a integralidade das provas necesséarias a corroborar seu
direito.

Sendo assim, vale apontar que o posicionamento consolidado no CARF é
justamente no sentido oposto aquele defendido pelo Contribuinte, conforme relaciono abaixo:

a. Acoérddo n° 3001-000.868, sessdo de 13/06/2019, Rel. Cons. LUIS FELIPE
DE BARROS RECHE
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2007

PEDIDO DE COMPENSACAO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO
TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA.

E do Contribuinte 0 6nus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido
compensar. a simples apresentacdo de DCTF retificadora ndo possibilita concluir pela
existéncia do direito creditrio.

b. Acorddo n° 3001-000.867, sessdo de 13/06/2019, Rel. Cons. LUIS FELIPE
DE BARROS RECHE
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2014

COMPENSACAO. F}ETIFICA(}AO DE DCTF POSTERIOR AO DESPACHO
DECISORIO. AUSENCIA DE PROVAS DO ERRO COMETIDO. NAO
HOMOLOGACAO.

A retificacdo da DCTF realizada ap6s a emissdo do despacho decisério ndo impede o
deferimento do pleito, desde que acompanhada de provas documentais hébeis e idoneas
que comprovem a erro cometido no preenchimento da declaracéo original.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2014

PEDIDO DE COMPENSACAO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO
TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA.

E do Contribuinte o 6nus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido
compensar. Cabe ao julgador, na busca da verdade material, verificando estar
minimamente comprovado nos autos o pleito do sujeito passivo, solicitar documentos
complementares que possam auxiliar a formagdo de sua convicgdo, de forma subsidiaria
a atividade probatdria ja desempenhada pelo interessado.

c. Acordio r1° 3003-000.346, sessdo de 13/06/2019, Rel. Cons. VINICIUS
GUIMARAES

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/06/2005 a 30/06/2005



FI. 5do Ac6rddo n.° 3301-008.665 - 32 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 11065.908814/2010-36

DCTF. ERRO. COMPROVAGAO. ONUS DO CONTRIBUINTE.

A alegacdo de erro na DCTF, a fim de reduzir valores originalmente declarados, sem a
apresentacdo de documentacao suficiente e necessaria para embasa-la, ndo tem o conddo
de afastar despacho decisério.

DECLARAGAO DE COMPENSAGAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA
PROVA.

Instaurado o contencioso administrativo, em razdo da ndo homologacdo de
compensacgdo de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a maior, é do
sujeito passivo o 6nus de comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e liquidez do
crédito pretendido compensar. Ndo ha como reconhecer crédito cuja certeza e liquidez
ndo restou comprovada no curso do processo administrativo.

ANALISE DAS PROVAS PELO JULGADOR. NULIDADE DA DECISAO.
IMPROCEDENTE.

N&o ha que se falar em ofensa aos principios da verdade material, estrita legalidade,
razoabilidade e proporcionalidade, quando a autoridade julgadora apreciou as provas
dos autos e ndo encontrou elemento capaz de infirmar débito constituido.

DIREITO DE DEFESA. OFENSA NAO CARACTERIZADA. NULIDADE DA
DECISAO. IMPROCEDENCIA.

N&o h& que se cogitar em nulidade do auto de infracdo: (i) quando o ato preenche os
requisitos legais, apresentado clara fundamentacdo normativa, motivacdo e
caracterizacdo dos fatos; (ii) quando inexiste qualquer indicio de violagdo as
determinagdes contidas no art. 59 do Decreto 70.235/1972; (iii) quando, no curso do
processo administrativo, h plenas condi¢fes do exercicio do contraditorio e do direito
de defesa, com a compreenséo plena, por parte do sujeito passivo, dos fundamentos
faticos e normativos da autuagcdo. Quando a decisdo administrativa encontra-se
devidamente motivada, com descri¢do clara dos fundamentos faticos e juridicos, ndo ha
que se falar em violagdo a ampla defesa e contraditério, sobretudo quando resta
demonstrado que o sujeito passivo atacou, em seus recursos, os fundamentos da deciséo.

PRODUCAO DE PROVAS E JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS.
INEXISTENCIA DE AMPARO LEGAL.

Na auséncia de elementos que configurem alguma das trés hip6teses elencadas no § 4°
do art. 16 do Decreto n°® 70.235/72, inexiste amparo legal para o acatamento de
producdo de provas e juntada de documentos em momento posterior a apresentagdo da
impugnacéo. N&o ha que se falar em diligéncia ou pericia com relagdo a matéria cuja
prova deveria ser apresentada ja em sede de impugnacdo. Procedimentos de diligéncia
ou de pericia ndo se afiguram como remédios processuais destinados a suprir
injustificada omisséo probatdria daquele sobre o qual recai o 6nus da prova.

De arremate, ndo ha como admitir a aplicagdo do “principio da informalidade”, eis
que o processo administrativo fiscal possui regramento claro e expresso na sua legislacdo de
regéncia, oportunizando a ampla defesa e contraditério ao longo de seu deslinde. O
inadimplemento instrutério e o desrespeito ao rito processual — por parte do Contribuinte — ndo
podem servir de moveis a macular o proprio PAF, sob pena de direta violacdo a boa fé
processual objetiva e ao instituto da nemo venire contra factum proprium.

Portanto, assiste razdo o AcoOrddo a quo, o qual analisou com louvavel
detalnamento o pleito do Recorrente, concluindo pela impossibilidade de se promover a
compensacdo. Por todo o exposto, a despeito da recalcitrancia do Recorrente, ndo identifico
qualquer macula ao presente PAF; quanto ao mais, reitero que a DRJ procedeu com percuciente
observancia as normas instrumentais, de modo que o Contribuinte furtou-se de juntar os
elementos aptos a corroborar sua tese.



FI. 6 do Ac6rddo n.° 3301-008.665 - 32 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 11065.908814/2010-36

Assim sendo, entendo por nao atendido o dnus probatorio legal, de forma que néo
ha de se reconhecer a homologacéo pretendida.

Concluséo
Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Breno do Carmo Moreira Vieira



